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REGULAMENTAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOCENTE DURANTE O PERÍODO 
DE TRABALHO REMOTO E SEMESTRE LETIVO ESPECIAL. 

 
Art. 1º. Regulamentar os critérios de distribuição da carga horária semanal de 
atividades do corpo docente da Universidade Federal de Alagoas – UFAL, durante o 
período de emergência e medidas excepcionais para enfrentamento da pandemia do 
novo coronavírus, conforme estabelecido nesta resolução. 

 
Art. 2º. Para efeito de integralização da carga horária semanal dos docentes, serão 
consideradas as seguintes atividades laborais permanentemente desempenhadas 
pelo corpo docente: 

I.  Ensino em nível básico, técnico, graduação e/ou pós-graduação, desenvolvidos 
de forma remota; 

II. Orientações acadêmicas de discentes em quaisquer programas acadêmicos e em 
trabalhos finais de conclusão de curso, dissertações, teses, etc.  

III. Atuação em projetos de pesquisa; 
IV. Atuação em ações de extensão: programas, projetos de extensão, cursos de 

extensão, eventos, e/ou em atividades curriculares de extensão (ACE); 
V. Elaboração de produtos acadêmicos conforme a área do conhecimento: produção 

de projetos, produtos técnicos, artísticos, patentes, publicações, e outros 
caracterizados como produção científica, tecnológica, artística e cultural;  

VI. Atuação em Assessoramento, Coordenação, Representação de setor de estudo e 
Assistência na própria Universidade;  

VII. Atuação em bancas de seleção e de avaliação discente; 
VIII. Atuação em bancas de processos seletivos e de concursos para pessoal docente 

da própria universidade;  
IX. Outras atividades acadêmicas e institucionais complementares, incluindo 

atividades administrativas e/ou representações institucionais de cunho 
acadêmico, profissional ou de classe, comissões ou comitês técnicos, comissões 
editoriais, comissões de seleção de trabalhos acadêmicos para eventos, 
participações artísticas ou técnicas, participações em eventos dentro ou fora da 
UFAL. 

X. Outras atividades previstas em lei.  

 

Art. 3º. Face à excepcionalidade do período de pandemia e da necessária exigência 
do distanciamento social, as atividades realizadas de forma remota serão 
caracterizadas como atividades laborais, sendo computadas não apenas as horas de 
interação direta nas redes, mas a carga horária necessária para organização, 
logística, preparação de material. 

 

Art.4º Para as atividades de ensino de graduação, em cada componente curricular 
ofertado, será contabilizada a jornada de trabalho composta de dois elementos: 
atividades de interação direta com estudante e hora-atividade.  

§ 1º. Carga horária de interação com os estudantes é a carga horária registrada para 
o componente curricular ofertado, acrescida de todo o período de interação on line 
entre professores e estudantes em qualquer mídia social, tempo este vinculado ao 
desenvolvimento do componente curricular. 

§ 2º. Hora atividade é o período complementar de trabalho para desenvolvimento do 
componente curricular ofertado, dedicado às atividades de estudo, planejamento, 
avaliação, formação continuada, debate e organização do processo educativo 
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daquela unidade acadêmica ou cursos(s) ao(s) qual(is) está vinculado/a o/a docente, 
conforme conceito exposto no Parecer 18/2012 CEB do Conselho Nacional de 
Educação.  

 § 3º.  Para cada componente curricular de ensino ofertado na graduação e no ensino 
técnico, a carga horária total será assim contabilizada pela soma dos seguintes 
componentes: 

I – Hora-aula registrada para o componente curricular; 

II – Hora de interação on line docente/estudantes, à razão de até 50% da carga 
horária registrada do componente curricular; 

III – Hora atividade, à razão de até 100% da carga horária registrada do componente 
curricular. 

Parágrafo Único – O planejamento de cada componente curricular de ensino na 
graduação e no ensino técnico ofertado será registrado por cada docente junto ao 
respectivo Colegiado de Curso ao qual os/as estudantes estão vinculados. Cabe ao 
Colegiado de Curso aprovar o planejamento docente e a composição de carga 
horária de cada componente curricular ofertado. 

    

Art. 5º - Os Colegiados dos Cursos de Pós-Graduação e respectivas Unidades 
Acadêmicas adotarão o conceito de composição da carga horária de ensino com os 
elementos: atividade de interação direta com os estudantes e hora-atividade, 
podendo contabilizar a sua proporção de forma distinta àquela definida no §3º do 
Art.4º desta Resolução, por meio de Resolução própria, conforme suas 
especificidades. 

 

Art. 6º - Aqueles e aquelas docentes que atuam na Educação Infantil terão 
contabilizadas em sua carga horária total, a proporção de 100% de hora-atividade 
para o período de interação direta com as crianças.   

 

Art. 7º - As orientações acadêmicas serão contabilizadas na jornada de trabalho 
conforme as definições dos Colegiados de Cursos e normas dos respectivos 
programas.  

Parágrafo Único – Havendo omissão dessa definição nos respectivos Projetos 
Pedagógicos de Cursos, serão adotados os seguintes parâmetros: 

I – TCC de Graduação – 2 horas semanais por orientando. 

II - Orientação de teses e dissertações de Pós-graduação stricto-sensu -   4 horas 
semanais por orientando. 

III – Orientações em programas acadêmicos de ensino, pesquisa e extensão  2 horas 
semanais por orientando. 

 

Art. 8º - A oferta acadêmica definida pelo Colegiado de Curso e pela Unidade 
Acadêmica para o período de excepcionalidade durante a pandemia do novo 
coronavírus será registrada no sistema acadêmico da UFAL, gerando efeitos de 
aproveitamento de estudos para os/as estudantes e efeitos de registro de atividades 
laborais, inclusive para progressão funcional, para o corpo docente. 

Art.9º - As Unidades Acadêmicas e os respectivos Colegiados de Cursos apreciarão 
os respectivos Planos de Trabalho dos Docentes a eles vinculados, administrando a 
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distribuição de carga horária de ensino e das demais atividades acadêmicas de seus 
docentes, no âmbito de suas atribuições regimentais e estatutárias. 

 

Art. 10 – Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação pelo CONSUNI.  

    


